
COMPLEMENTAR: 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.177, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012. 

Cria empregos e altera quantidades de empregos que especificai nos Anexos 1 e VI da Lei nº 
2. 775, de 16/07/1991, e dá outras providências, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara ~11iunicipa! aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI 

Art. 1° Ficam criados no Anexo 1 da Lei Municipal n(l 2775 .. de 16107/1991, os seguintes 
empregos públicos, regidos pela Conscilidação das Leis do Trabalho: 
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20 O h.fm ?.s 1 O Apoio :::n <;.1 no M?.rtio C.omp letn con ne <;er ·.•:ll'le r a ~·iti c1.3 des de ."AIPO r1e t 
Administ•ab•'v •:irmacão em Técrüco efi lérnioo aos usLârios de l 

L.00 htnv3s 

1 nfo rmatica 01. afim e 11 ase e,: a mi c;ro :::nmpl.taci ores, ar 'J:"Jlvendo j 
da rede ,:ificia· f:Llb!ica cu ttil ;açã~ de ap icativos e resc,iuÇ<io j 
rriv.=.id.; , P.iot 1 ~ m \ i v?.I S 1 ~PI?. ricr e 9 p ro~ll'Jmas de narrlwar~ e 
:arnJlato, nas ar3Lls da softwa.r(t, executar serJ:çns d~ 

lnformàtica, ,:arrputaçao, p·cgrarna~ de cornpu1."3::1ores é 

Analises els Sistemas, pr<:·r.es.o:;arne1t0 de dar:os Fxecutar 
Tecnclogia ::Ja lnformaç~o ou o~Jtras ta"efas coTela1.:is ::orfoMI€ a 
rifrm. necessidade OL• a cncerio de seu 

bisino Tecnicu ern 
Ag1i1r1r:l'S.Uf<I UJ ] O[.>:>gr<i1içi, 
:::on r.::g 1stro no GRtA e 
Carteira Nac.ioo.::i 1 de H.::ib i ; '.Jçá:i 
(C<'teg oria A.tR) 

SLtpe1or_ 

R ei;'lliza lev ilnlamerilo de Sl. lle rf~cie, 
l.J~l€rn1i·1sndo o ~erfil, lo::aiizaçào, 
d i rncr~õ~::; l:).<.llôl::; e u; r 11 iy u r <.!~· f.l e 
terrcro5, C<Jrnpos o 03lrad8s. 
forn ece1do ~2 d os roces san::>S ao:; 
t ·ah <tll' or. d e cor1 slruç..30, ex ploraçóo 
e elah:liaç.30 de ir apc:.s: Reali?a 
1 eva ntamer, to!; tapog r ã~cc,~, 

altirr étri cos e plan i métricos; F a; 
e 31cL os topoqr ~ ijcr. s nP- :.es5.3 rit,·)s; 
::,'( ecu ta ali~ id ac-.:is de per '.:> eM 

'•' istcri as rela ~ivas Ft aç rirn?.11st1r;:i; 
::;.; erce elill id rtd ""-" de d e.<;eriti is ~ri; r.él 
sua ?_<;p!:!Ci"' idace; Manuse:a 
eq ui :ia men lo!: e instr•Jrr ?.nto" 
es~eciílcos r.a execu;ao de suas 
ativicades, bem co110 2e1a pela Sl.!a 
corserJaçao; [>:ecuta e Jajsque· r 

1 1 ~---~----~· ___ __._ ____ __, ____ .......... _____ ..1--_________ - ···· 

·:JllL·as al vidade::i re acK:nac as .à.J 
1 ui · n;,;o,;do iJf 01;:.siu ~ w 1. 

-

Art. 2ll Ficam criados no Anexo VI da Lei nº 2775/1991, os seguintes err1pregos públicos 
regidos peJa Consolidação das Leis Trabalhistas: 
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19 Au,'(illill de 
EcJ u cc:içã o 'lclL::: 1va 

~--- .. ·---· · ·· 

70 E~sino MF!r:n C':omrlelo co11 
habilPtaçào especif ca ::iara o 
ri' ag istérlo. 

::i restar assis tén eia a!Js ::i-rofe ss :iros 
íla ê1::er.11 ç.30 oo ativir. .:ides cc m 
aluriDs portacares e?. NP.>~.e.s::::idaces 

::duc.s:::ionais Especais [NEE), das 
unicades de ensino de EdLG<1çílo 
:-L;ílda11e,1ta <io munir:lp1ú, ::iem 
como realiz.a r atívic ades ~ td álicc·
pedagó~ ica s :::om os .alunos, 
coniorrne crier.~õ~s re:e~ das ca 

1 Eei~ipe Gestora de Uniaade Escola'. 
; d.i equip~ da AEE e sob Sl. :>Ervisao 

1 ped:igógica e adriinistrati1.o·a ca 

_ . -------~1· -·-·~· ........ ·-----~-----------'-·..:....Sc:...:..:cr~~~ma tJe l:duc<1~f:to. 
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GABINETE DO PREFEITO 

1U l:.d uca çao Ensino Médio Cc mple to e 
::icss .. ur un d lS s.eg uinte!"> 
tih; 1 os~ r.e rtif1Gll·:k e~ 

Frofic· ênr,i;; F.·1l 1 IRRAS, 
eltpooi<i:l pelô MEC.; Cerifü:ad:> 
de Conclusr:to de CL:'SC de 
LIBRAS de, no mín;mc 120 
(cento e ~·inte) h:>ras: 
Hatii1 · ~aç~·::> ei'ou espec aliz.açào 
em Oefc!ência Audit11•af 
ALidior.amun:caçaa corn carga 
horáia de LIDRAS 

AI wu n.a co 1d içãci de i.1te 1acu lc r 
f!nl re docentf!s e alL 1cs, nas 
diveísas unidades d€ ensino da rece 
muni i::ipa e Mul'I ici pai izada: 
asse~Lrar aos alunos surdos ou cem 
·:lefic ência audit·.·a, a :omunicaçâ:> 
riterafr.-a professor-aluno n:> 
1esen"1ol11irrénto ctas aulas; 
:icssi:iililar o en1e1dimerito e ::> 

acesso ài informação. às a:i·.•idades e 
g,c s co n1e :ido~ c:.1rri i::u1a res, no 
process:> de ensjn:> e apre,1diza9em 
rw s c1 asses etc u nas séries .ja 
E ctucação ~nfanti 1, d o EI1 s ílO 

Fundamerilal e EJA. Adaptar 
rnaten"is en UBP.AS, segurn•jo 
:>rientaçõe3 e:> AEE e atua· nas 
atill id ac es extra :lasse '.gin ::ar as, 
passeios, etc.) -- . ' - . _______________ .r:...:....:;.:_=:..;:_:_::__,c.__ _____ _ 

Art. 3° Fica alterada a Escolaridade mínima exígída para ingresso nos empregos públicos 
adiante especificados, constantes do Anexo VI da Lei n'1 2775/1991 J na seguinte conformidade: 

N~ OE 
DENOMINAÇÃO 

1 

1 NOVA ESCOLARIDADE 
ORDEM 1 .... . 

i 
1 

Supe,icr l.(lmplP.tn - Ut.enci?.tura Plena em Pedagogia oL t-..,:irmal Stiperior, ambOs oorr habilitaçil::i pJra d::rccr.::ia ') Pr:::if as s ::ir ·]e Ensin:i 1 ~ 

Funcame1ta! 1 ! nas series iniciais cio Ensino ~undamcntal (r~~açistér~o oJ Pós GracJü~o) 

. · ---~ ---· 

ti Professor de Ensino Surw.•io· (or-ip:e-10 - Licenciatura Plena ou Hab ';!aça_o na espaclalidade e>::ig ida ~ara o ingresse 
ft,1dam.3:ital li 

--- -·- -··--- --.--·-a.-. -
s Pru~!;~~ur t.l~ !:r·;;1inu ~11ranlil ~uperK1r Comp•eto - Lir.enclaltira Plena e11 Pr:id~g~ia ::iu ~lôtr'AAI Sl:perior, amb:Js oom hatili:ação para decência eri1 

1 Educaç.30 -nfartíl {~.1ag;stério ou Pós Gradua~o:1 

. - .. 

9 Prc'esscr de Educaçác Superior C:Jnli:~to - Li:;er1cii1lura Plena e'TI Pedagcgia ou Normal S1..:perior, ambos oorr hat.ili::;iç.'-lo rara docêncié't em 
l'1l~m Li~ 11 Ed 1Jca~o · nfar.tll {~.1ag · s~eri<l c:111 =ós-Gracluaç.30). 

. - .. . .... 

11 Prc:ess.cr :ie ::1sino StioorirJr Com letn - Licen:ia!.1Ya P:era em Pe1a· r p ~OJ ia ou ~~o rrnal S1.. pcrior ambos corn hç;. 011ila ão ç p tl I f;l U ::JCêll da 
Fundamenta! Ili nas series i11 eia is do Ensr.o Funda ·nentdl (Mttgislerio ou Pós ·~rad~ação: 

Art. 4° Fica a1terada as atributções dos empregos públicos adiante especificados) constantes 
do Anexo VI da Lei nº 2775/1991 J na seguinte conformidade: 

6 

1 DENOMINAÇÀO 
1 

--1----------~ r .. ·-·-----------···· 
i 

NOVAS ATRIBUIÇÕES 

l Prot~~;;c~ de :: 1sino i Ministra aulas OOf'IÍOrmP. Sl~a f.;:imiação é\Céldérnica, :1<r2 os JIUrtCS do 6" i.10 !:•~ CHIO:) u:.i Ensino Funcanental, nas 
1 Fundamental 1 rl ·sc:ipl1nas de Lingua Pc-rtu-;.1uc:;11 Espanhol, Male-r1afü .. -i:I, Cie11t:iás, 1-islória, Ge~ rafia e .Artes, a para º-~ Altmr::s r.o 1 '' 

1 ilO G" ::inus tlu El':;;ino F1Jndamenta , nas disc :>linas da lng!A~ e Ec ~K,.a~a Fisica; e Olitrêis di.s:::íp 1.:s ~rrcularcs e 
eldrnn1rric11lare.s imp!êlntac:.:is ra rede 11Un cipal e munisípalizada d::: ~ ~1sinc 

·-- - .. .... -·----+------

/,uxiliar ·:le Ecucaçt)c 

1 i Professor de 
t- v i<.bt 1 rlt r1 ti:1 I 111 

Pr~td o~sistêflt:~ aos professores na eÃElCJçàc de <1ti"idades didatioo pec31.;ógic.as jun10 '3s Jnidades oe Ensir :;, 
conforme orientaç.ões receb:das ca equipe gcs:ora e sob SL oervisfio dds árec.,:; pedagbgicas e administraliv.:i da 
Secretaria dt: EduL<lÇ~O . 

E11sino Leçiur1a pdra alunos de programas e.jucaGi·::inais e assistenciais publicos, c::irno a eduui.t;ãu ue .011ens e ooultos 
(E.J.ti), o ate1d imen!·::i ínt~ra~ à Cf ar ra e i1dolesce11te fAtCA). e em :ursos 3upletivos e ;:iara quf!m n~ó tP.~'e êic.essJ 
ou con•.inuid1:1ue de estudos ~as séries iniciais óo Ensin~ Fundame1tal r,a idade pr::ipria. Rc.:-:li.:.<.1 alfall;;:t1Lt1çao e 
min~~ra os componentes curri~ eires.':1i~c:irilinas do F ao 5° anos do E11si110 Fundarn~111G! . 
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Art. 5º Fica alterada a Escolaridade mínima exigida para os empregos públicos adiante 
especificados, constantes do Anexo 1 da Lei nº 2775/19911 na seguinte conformidade: 

N(I DE: 
ORDEM 

OcNOMINAÇÀO NOVA ESCOLARIDADE 

2C5 

3? C:n!Bt•)T ce Lixo A!fatetizac'o 

r -
84 En si r o Ílllid io Comi::~ elo 

---------f------------

bl Sepultador Alfabetzadc 

Art. 6°Fica alterada a quantidade dos empregos púb1icos adiante especificados, constantes 
do Anexo VI da Lei nº 277511991, na seguinte conforn1idade: 

Nº DE 
ORDEM 

E 

1 DENOM INAÇÃO 
' . -- ·---- .. ·- -·-

Monitor de lnforma:ic:<J 
_,. 

Profess ar ce Enslno Funda11en:al li 

-r ·· - . -·--

OTDE ATUAL 1 NOVAQTOE. 

2·) 3C 
. .. .. ·- . .. .. 

16b 215 
.. . 

Art. 7° As despesas com a execução desta Lei Complementar correm por conta de dotações 
;:>róprias consignadas em orçamento. 

Art. 8º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pubíicaçãoj revogadas as 
disposições em contrário. 

de 1877". 
Mog! Guaçu, 08 de Fevereiro de 2012. "Ano 134[) da Fundação do ~1unicioio. em 09 de Abril 
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CARLOS JORG OSTI PACOBELLO 
CHEFE DE GAB ETE DO PREFEITO 


